
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI No 3,436, DE 25 DE IUNHO DE 1998 

DiSD9 sobre concessáo de 	ABONO 
SALARIAL e CESTA BASICA. 	aos 
Servidores Públicos Municipais, 
para os mes de JUNHO/9S. 

Pr.Vito Ardito Lerari, Prefeito Municipal, 
faz ',MnTr 	 de Vereadores de Pindamonhandaha aprova e 
e[e rrumulda a seuu.i_nte lei:- 

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado 
no fTOE. de JUNHO/98 o ABONO SALARIAL..aos Servidores na 

forma 

lo - Todos os servidores MUniUiDa.i51 
um Ahono le R1;25,00 (vinte e cinco reais), para o mes 

de iunho 

§ 	- Os Servidores ocupantes dos cargos 
nereeber), além do abono mencionado no 

narfdro lq do presente arLigo. abono complementar no valor de 
reais): 

Coc,, denador Pedagógico 	 • 

Coordenador Serviço Educacy.....) 	- 

Professor 1 	 - 

Rc~essor II 	 - 

Professor III 	 - 

Professor IV 	 - 

Professor V 

Educacâ:o Fisica Pleno - 

Prnf . 	 isica Senior 	- 

1Ccn -..ci:3 Desportivo Junior 	 - 

- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

§ 30 - Os ABONOit- 	que trata a presente lei 
não integrarão os vencimentos para fins de out. 	vantagens 
salariais. 

Artigo 2o - Fica ainda o Poder Executivo 
autorizado a adquirir denÊros alimentícios, mediante licitaçâo, 
destinados à doação Pçv,,  Servidores Municipais, como CESTA BASICA. 

Artigo 30 - A concessão de abono salarial 
de que trata o parágrafo 12, e cesta básica mencionada no artigo 
2o,  abrangerá todas as categorias dos cargos e funções do pessoal 
efetivo os de Provimento em comi'sstio OS estatutários ou regidos 
pele C.L.T„ os ativos e inativbiàéionistas e estagiários, da 
Adminjtrao direta ou indireta;~ percébam os benefícios 
pelos coíres municipais. 	- 	 ' 

Artigo 	4o - Fica --mamÊida a Tabela 	de Vencimento ir)tenrante - da Lei nº 3.426 de 27 de»maio de 1998. 

Artigo 5o - .,As despesas -. decorrentes desta 
Lei correrão por conta das dOtaçCeS prOprIas do Orçamento 
vigente, que se necessário, poderão ser. supleffiêntadas mediante 
Decreto do F.ecutivo. 

• 
Artigo 6o - Esta'Léí,entrarAem vigor na data 

de sua Publicação revogadas as disposes em:Contrário. 

Pindamonhangabi, 25 	júnho de 1998. 

Registrada e Publda, na Procuradoria juridica. em 25 de '
Registrada__ 

 de 1998. 

Dra.Synthea T Iles de Castro Schmidt 
PRj/jslones 
	 Asse sora Juridica 
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